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I. SOBRE O SISTEMA INDÚSTRIA 

I.1. O Sistema Indústria é composto por entidades com personalidades jurídicas distintas, que desenvolvem diferentes 
negócios. São elas: 

a) A Confederação Nacional da Indústria - CNI, entidade sindical de grau superior, de natureza jurídica privada, 
tem por finalidade representar e defender os interesses da indústria brasileira e a prestação de serviços 
associados a essas funções. A CNI tem como filiadas as 27 Federações das Indústrias (uma em cada estado e 
uma no Distrito Federal), que, por sua vez, são constituídas por Sindicatos, formando um sistema confederativo 
sindical; 

b) O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI é um serviço social autônomo de natureza jurídica 
privada, com a finalidade de desenvolver formação profissional, pesquisas tecnológicas e serviços tecnológicos à 
indústria, vinculado ao sistema confederativo sindical descrito na alínea "a" e composto de um Departamento 
Nacional (SENAI/DN) e 27 Departamentos Regionais (um em cada estado e um no Distrito Federal) e o Centro 
Tecnológico da Indústria Química e Têxtil – CETIQT. A finalidade do SENAI está definida no Decreto-lei nº 
4.048/42 e no seu Regimento, aprovado pelo Decreto 494/62 e atualizado pelo Decreto nº 6.635, do Presidente 
da República, no dia 5/11/2008; 

c) O Serviço Social da Indústria - SESI é um serviço social autônomo de natureza jurídica privada, com a finalidade 
de realizar educação, saúde, lazer e responsabilidade social, vinculado ao sistema confederativo sindical descrito 
na alínea "a" e composto de um Departamento Nacional (SESI/DN), um Conselho Nacional (SESI/CN) e 27 
Departamentos Regionais (um em cada estado e um no Distrito Federal). A finalidade do SESI está definida no 
Decreto-lei nº 9.403/46 e no seu Regulamento, atualizado pelo Decreto 6.637/2008; 

d) O Instituto Euvaldo Lodi – IEL/NC é uma associação civil, de natureza jurídica privada, que foi constituída pelas 
entidades indicadas nas alíneas acima, com a finalidade de capacitação empresarial em gestão de negócios, 
qualificação de fornecedores, integração de estágios e informações estratégicas em negócios. Os objetivos do 
IEL estão definidos em seu Estatuto. Nos Estados existem Núcleos Regionais, que constituem associações 
distintas. 

I.2. Para fins de conhecimento, esta contratação se dará no âmbito do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI/DN), do Serviço Social da Indústria – (SESI/DN) e da Confederação Nacional da Indústria - CNI. 

 

FIGURA 1 – ORGANOGRAMA SISTEMA INDÚSTRIA 

II. DA JUSTIFICATIVA 

II.1. Ao longo do tempo, o Sistema Indústria tem verificado a necessidade de aprimorar seus mecanismos de Gestão, com 
vistas à obtenção de informações gerenciais mais precisas e padronizadas, de forma ágil e eficaz, de modo a permitir 
comparações, diagnósticos e análises mais abrangentes e subsidiar seus processos de tomada de decisão; 

II.2. Diante desse cenário, faz-se necessário maior eficácia no acesso às informações por meio de consultas multidimensionais 
e de painéis gerenciais proporcionando agilidade operacional e gerencial às atividades da diretoria. 
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III. DO OBJETO 

III.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de apoio à gestão estratégica da informação, sob a modalidade 
de fábrica de software, dimensionados em Unidade De Serviço Técnico Ajustado (USTA), devidamente atrelados à 
entrega de produtos, aferidos com base em acordos de nível de serviço (ANS), de acordo com as especificações, padrões 
técnicos de desempenho e qualidade estabelecidos pelo Sistema Indústria, mediante ordens de serviço (OS), com previsão 
estimada de execução de até 1.700 (mil e setecentos) USTA por ano, sem garantia de consumo mínimo, de acordo com 
as condições e especificações constantes deste termo de referência e em seus respectivos encartes. 

III.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis até 60 (sessenta) meses contados a partir da data da sua 
assinatura. 

III.3. A CONTRATANTE corresponderá ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI/DN), ao Serviço Social da 
Indústria (SESI/DN) e à Confederação Nacional da Indústria (CNI); 

III.4. Contratação de empresa especializada na área de Business Intelligence, para prestação de serviços técnicos, tais como: 

a) Extração, transformação e carga de dados; 

b) Aplicação dos softwares Oracle Bussiness Intelligence Enterprise Edition Plus e Oracle Data Integrator - ODI 
utilizando múltiplos bancos de dados; 

c) Construção e implantação de Data Marts; 

d) Construção de painéis, dashboards e consultas gerenciais multidimensionais. 

Na prestação dos serviços serão utilizados os softwares da Oracle destinados à gestão estratégica da informação, dentre 
eles o Oracle Bussiness Intelligence Enterprise Edition Plus 11g (OBIEE) ou superior, o Oracle Data Integrator 11g (ODI) 
ou superior e o Oracle Database 11g ou superior, além de fontes de dados diversas, como o MS-SQL Server, dentre 
outros. 

Por padrão, os processos de Extração, Transformação e Carga (ETL) serão implementados por mapas do ODI, 
coordenados pelo seu workflow e documentados na ferramenta indicada pelo Sistema Indústria. Eventualmente podem 
ser usados packages e procedures de banco de dados não gerenciados por ele, mas devem obrigatoriamente ser 
registrados no ODI e acordados com a equipe técnica do Sistema Indústria; 

Para a construção dos painéis gerenciais e análises será utilizado o OBIEE 11g ou superior, com o uso dos recursos: 
dashboards, relatórios, alertas e consultas ad hoc. O repositório do BI Server deverá ser preparado e documentado para 
todos os itens das camadas físicas, de negócio e de apresentação; 

Sempre que aplicável, a metodologia de BI do Sistema Indústria deve ser usada para a documentação. Ela está disponível 
no Anexo IC – Metodologia de BI do Sistema Indústria. Além do Anexo IC, outras documentações poderão ser exigidas 
pela equipe técnica do Sistema Indústria; 

III.5. Os documentos a seguir são anexos referenciados neste Termo de Referência: 

a) Anexo IA – Modelo de Ordem de Serviço; 

b) Anexo IB – Modelo Proposta de Preço; 

c) Anexo IC – Padrão de Modelagem de Dados. 

d) Anexo ID – Catálogo de Atividades de Serviços Técnicos 

III.6. Os volumes contratados serão utilizados sob demanda, por meio de abertura de Ordens de Serviço, sem qualquer 
obrigação por parte da CONTRATANTE em executá-los parcialmente ou em sua totalidade. 

 

IV. DA ESPECIFICAÇÃO 

IV.1. Dos Serviços Técnicos 

a) Será utilizada a métrica de Unidade de Serviço Técnico Ajustado (USTA), para o dimensionamento dos esforços 
correspondente às demandas de serviço, com vistas à respectiva autorização da CONTRATANTE para o início 
de cada serviço;  

b) A UST é aplicável a qualquer serviço técnico, podendo mensurar um pacote de trabalho. Pode ter classificações 
ou tipos adequados a cada necessidade de produto de serviço a ser entregue; 



 

 

TR – Contratação de Empresa para Serviços Técnicos Especializados em BI Página 4 

c) A determinação dos quantitativos de UST por atividade de uma OS deve seguir as métricas e regras de contagem 
definidas no item IV.3 - DIMENSIONAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, deste Termo de Referência. 

d) As atividades de serviço técnico relativos a este Termo de Referência estão definidas no Anexo ID – Catálogo de 
Atividades de Serviços Técnicos. 

e) A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, os Prazos e Acordos de Níveis de Serviços determinados no 
item VI – DOS NÍVEIS DE SERVIÇO deste Termo de Referência. 

IV.2. Do Cálculo da Unidade de Serviço Técnico Ajustado (USTA) 

a) As atividades são valoradas em função do seu nível de complexidade, além do esforço dimensionado; entende-
se por Unidade de Serviço Técnico Ajustada (USTA) como a unidade utilizada para adequar a remuneração do 
serviço de acordo com seu grau de complexidade; 

b) A complexidade das atividades considera a relevância dos serviços, sua precedência sobre as demais, sua 
dificuldade operacional, o grau de documentação existente, as características dos profissionais de mercado e sua 
capacidade em cumprir as atividades; 

c) Para cada atividade é definido o nível de complexidade correspondente; 

d) No item IV.4 - Tabelas de métricas e regras de contagem determinam, para cada atividade definidas no Anexo ID 
- Catálogo de atividades de serviços técnicos, a complexidade, quantidade de UST por unidade de contagem, 
regras de contagem e o máximo de USTA por OS; 

e) A Tabela 1 - Fator de Complexidade define o Fator de Complexidade associado a cada nível de complexidade, a 
ser usado no cálculo das USTAs; 

Complexidade Fator de Complexidade 

Baixa 0,75 

Média 1,0 

Alta 1,25 

Tabela 1 – Fator de Complexidade 

 

a) Será utilizada para o cálculo da USTA a seguinte fórmula: 

USTA (Unidade de Serviço Técnico Ajustado) = Quantidade unidade de contagem * quantidade de UST por 
unidade de contagem * Fator de Complexidade;  

Exemplo: 

Elaborar 3 painéis – Atividade CN027 

USTA = 3 * 7 * 1,0 = 21 

CN027 Elaborar painéis, análises, consultas e relatórios Média 7 

 

b) O valor cobrado por cada USTA deverá ser descrito de acordo com o Anexo IB – Modelo Proposta de Preço. 
Serão contratadas 1.700 (mil e setecentos) USTA - Unidade de Serviço Técnico Ajustado por ano;  

IV.3. Do Dimensionamento de Serviços Técnicos 

As atividades estão organizadas em grupos para facilitar a compreensão: 

• Iniciação, planejamento e gerenciamento; 

• Análise 

• Projeto 

• Construção 

• Suporte 

• Implantação 
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• Operação Assistida 

Na tabela abaixo estabelece para cada atividade: 

• Código: Identificador único da atividade no catálogo; 

• Atividade: Nome da atividade; 

• Complexidade: Nível de complexidade da atividade. (Baixa, Média ou Alta) 

• Qtde UST: Quantidade de UST por unidade de contagem definida para atividade; 

• Regra de contagem: Define a regra de contagem para dimensionamento do esforço da atividade; estabelece a 
forma e unidade de contagem da atividade; 

• Máx USTA/OS: Quantidade máxima de USTA calculada para cada atividade em uma OS. 

EXEMPLO: 

Na Tabela 3 - Projeto, utilizando o Código PR004 como exemplo, temos que a complexidade da atividade é ALTA e 
deve ser dimensionada com 0,5 UST por tabela do modelo dimensional, limitado a 25 USTA por OS. 

PR004 Projetar base de dados do data mart Alta 0,5 Por tabela do modelo dimensional 25 

Suponha que em uma OS que inclua a atividade acima tenham sido contadas 30 tabelas do modelo dimensional 
envolvidas diretamente na atividade, então o cálculo das USTAs correspondentes seria, de acordo com a fórmula 
descrita no item IV.2.6.  

USTA = 1,25 * 0,5 * 30 = 18,75 

IV.4. Da tabela de métricas e regras de contagem 

a) Tabela 1 - Iniciação, planejamento e gerenciamento 

Código Atividade 
Com-
plex. 

USTUnit Regra 
Máx. 

UST/OS 
Máx. 

USTA/OS 

GR001 Reunião de Levantamento -- 0 A atividade não é remunerada. -- -- 

GR002 Elaborar visão de negócio para o projeto Média 4 Por iteração 4 4 

GR003 Levantar assuntos Média 2 Por iteração 2 2 

GR004 Levantar público-alvo Média 2 Por iteração 2 2 

GR005 Definir o escopo da iteração de projeto Alta 4 Por iteração 4 5 

GR006 Levantar requisitos Alta 0,75 Por requisito 39 48,75 

GR007 Levantar fontes de dados Média 1,5 Por iteração 1,5 1,5 

GR008 Reunião de planejamento -- -- A atividade não é remunerada. -- -- 

GR009 Elaborar cronograma Média 4 Por iteração 4 4 

GR010 Reunião de status do projeto -- -- A atividade não é remunerada. -- -- 

GR011 Gerenciar execução do projeto Média 8 Por mês. 48 48 

 

b) Tabela 2 – Análise 

Código Atividade 
Com-
plex. 

USTUnit Regra 
Máx. 

UST/OS 
Máx. 

USTA/OS 

AN001 
Reunião de detalhamento do levanta-
mento -- 

-- A atividade não é remunerada. -- -- 

AN002 Identificar origens dos dados Média 0,25 Por requisito 15 15 

AN003 Detalhar requisitos Alta 1,25 Por requisito 65 81,25 

AN004 
Identificar dimensões e correspondentes 
fontes Média 

0,25 Por dimensão 10 10 
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AN005 
Elaborar Glossário de Métricas e Indicado-
res Alta 

0,75 Por métrica ou indicador 40 50 

AN006 
Especificar as análises para homologação 
da iteração Média 

0,5 Por análise, painel, consulta ou 
relatório 

30 30 

AN007 
Elaborar modelo dimensional de dados – 
Dimensões Alta 

2 Por dimensão 60 75 

AN008 
Elaborar modelo dimensional de dados – 
Fatos Alta 

12 Por fato 96 120 

AN009 Dicionarizar modelo dimensional Baixa 4 Por esquema estrela 32 24 

AN010 
Confrontar regras de negócio com os da-
dos Alta 

6 Por fato 48 60 

 

 
c) Tabela 3 - Projeto 

Código Atividade 
Com-
plex. 

USTUnit Regra 
Máx. 

UST/OS 
Máx. 

USTA/OS 

PR001 
Definir arquitetura de hardware e sof-
tware 

Média 4 Por iteração 4 4 

PR002 Definir estrutura de segurança e usuá-
rios 

Média 4 Por iteração 4 4 

PR003 Reunião de arquitetura -- -- A atividade não é remunerada. -- -- 

PR004 Projetar base de dados do data mart Alta 0,5 
Por tabela do modelo dimensio-
nal 

20 25 

PR005 
Projetar visões e ou visões materializa-
das 

Alta 12 Por visão ou visão materializada 60 75 

PR006 
Dimensionar base de dados do data 
mart 

Média 1 Por tabela 30 30 

PR007 Documentar tabelas particionadas Média 3 Por iteração 3 3 

PR008 
Documentar padrões de projeto de di-
mensões 

Alta 24 Por iteração 24 30 

PR009 Documentar padrões de projeto de fatos Alta 24 Por iteração 24 30 

PR010 Especificar dimensões Alta 2 Por dimensão 60 75 

PR011 Especificar fatos Alta 20 Por fato 160 200 

PR012 Definir subprocessos de ETL Média 1 Por subprocesso 40 40 

PR013 
Especificar tratamento de qualidade de 
dados 

Média 1 Por coluna 30 30 

 

d) Tabela 4 - Construção 

Código Atividade 
Com-
plex. 

USTUnit Regra 
Máx. 

UST/OS 
Máx. 

USTA/OS 

CN001 
Elaborar modelo de dados da área de 
estágio 

Média 8 Por iteração 8 8 

CN002 Elaborar scripts complementares Média 8 Por iteração 8 8 

CN003 
Mapear objetos de banco de dados no 
ODI 

Média 8 Por iteração 8 8 

CN004 Implementar procedures e funções com-
plementares 

Média 2 Por procedure/função. 60 60 
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CN005 Implementar processos de extração Média 1 
Por tabela, arquivo, ou objeto 
fonte 

40 40 

CN006 
Implementar processos de preparação 
de atualização de dimensões 

Média 4 Por dimensão 120 120 

CN007 
Implementar processos de carga de di-
mensões 

Média 1 Por dimensão 30 30 

CN008 Implementar processos de preparação 
de fatos 

Alta 20 Por fato 160 200 

CN009 
Implementar processos de carga de fa-
tos 

Média 3 Por fato 24 24 

CN010 
Implementar fluxos de processos de 
ETL 

Alta 2 Por fato ou view materializada 24 30 

CN011 Executar carga de dimensões e ou fatos Média 1 
Por dimensão, fato ou tabela 
ponte 

30 30 

CN012 Elaborar diagrama do fluxo de processo 
de ETL 

Média 3 Por fato ou view materializada 36 36 

CN013 
Implementar processos de controle do 
ETL 

Média 3 Por fato ou dimensão 60 60 

CN014 
Implementar processos de qualidade de 
dados 

Média 2 Por coluna de tabela 60 60 

CN015 
Elaborar metadados da ferramenta de 
análise de dados 

Média 1 Por Tabela 40 40 

CN016 Detalhar especificação de análises pre-
vistas: 

Média 1 Por painel, análise, consulta ou 
relatório 

40 40 

CN017 Elaborar análises e paineis previstos Média 4 
Por painel, análise, consulta ou 
relatório 

160 160 

CN018 
Especificar análises e paineis comple-
mentares 

Média 2 
Por painel, análise, consulta ou 
relatório 

40 40 

CN019 
Elaborar paineis, análises, consultas e 
relatórios complementares 

Média 12 
Por painel, análise, consulta ou 
relatório 

240 240 

CN020 Importar arquivo shapefile de mapa Média 4 Por arquivo shapefile 24 24 

CN021 Exportar ou importar dados e metada-
dos de mapas do Mapviewer 

Média 4 Por camada de mapa 24 24 

CN022 Elaborar mapas no MapBuilder Alta 4 Por camada de mapa 64 80 

CN023 Geoprocessamento para preparação de 
mapas. 

Alta 12 Por arquivo shapefile 48 60 

CN024 Elaborar scripts de validação de ETL Alta 6 
Por fato, view materializada ou 
dimensão 

72 90 

CN025 Realizar testes de ETL Média 2 
Por fato, view materializada ou 
dimensão 

24 24 

CN026 
Elaborar scripts de verificação de aná-
lise 

Alta 2 Por análise, consulta ou relatório 80 100 

CN027 Realizar testes de análises Média 0,5 Por análise, consulta ou relatório 20 20 

 

e) Tabela 5 - Suporte 

Código Atividade 
Com-
plex. 

USTUnit Regra 
Máx. 

UST/OS 
Máx. 

USTA/OS 

SU001 Instalar produtos de software Média 12 Por instalação concluída 36 36 
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SU002 
Validação de prerrequisitos de ambiente 
para instalação/atualização 

Média 4 Por ambiente 12 12 

SU003 
Criação do Repositório do Fusion  
(RCU) 

Média 3 Por repositório RCU criado 9 9 

SU004 
Configurar/Alterar configurações do 
OBIEE 

Alta 2 Por componente do OBIEE 24 30 

SU005 Configurar/Alterar configurações do ODI Alta 3 Por repositório ODI 6 7,5 

SU006 Configurar/Alterar configurações de pro-
duto de software 

Alta 4 Por instalação configurada 12 15 

SU007 Elaboração do Repositório do ODI Média 2 Por repositório ODI criado 4 4 

SU008 Elaboração de Topologia do ODI Alta 3 Por repositório ODI 6 7,5 

SU009 Integrar serviço LDAP com o OBIEE Alta 32 Por instância de OBIEE 96 120 

SU010 Migrar instância de OBIEE Alta 24 Por instância de OBIEE 48 60 

SU011 Migrar instalação de ODI Alta 16 Por repositório ODI 32 40 

SU012 
Clusterização de componentes do 
OBIEE 

Alta 8 
Por instância de componente de 
OBIEE 

64 80 

SU013 Implantar ambiente de desenvolvimento 
multiusuário do repositório do OBIEE 

Média 8 Por implantação de ambiente 8 8 

SU014 
Manutenção de estrutura ou conteúdo 
do DM: 

Alta 16 Por tabela 128 160 

SU015 Definir procedimentos administrativos Média 16 Por procedimento 80 80 

SU016 
Elaborar scripts de apoio a operações 
administrativas 

Alta 8 Por script 40 50 

SU017 Preparar esquemas de banco de dados Média 3 
Por esquema de banco de da-
dos 

6 6 

SU018 
Elaborar estimativas de crescimento da 
base de dados de BI 

Média 0,5 Por tabela 40 40 

SU019 Recuperação de instância de OBIEE Alta 24 Por instância recuperada 24 30 

SU020 Recuperação de instância de ODI: Alta 12 Por instância recuperada 24 30 

f) Tabela 5 - Implantação 

Có-
digo 

Atividade Com-
plex. 

USTUnit Regra Máx. 
UST/OS 

Máx. 
USTA/OS 

IM001 Planejar processo de homologação Média 3 Por iteração de projeto 12 12 

IM003 Reunião de homologação -- -- A atividade não é remunerada. -- -- 

IM004 Elaborar plano de testes de homologação Média 2 Por iteração 32 32 

IM005 Elaborar scripts para testes de homologa-
ção 

Média 1 Por análise ou painel 40 40 

IM006 Realizar testes de homologação Média 0,5 Por análise ou painel 20 20 

IM007 Fechamento da Homologação -- -- A atividade não é remunerada. -- -- 

IM008 Reunião de implantação -- -- A atividade não é remunerada. -- -- 

IM009 Elaborar plano de implantação Média 3 Por iteração 12 12 

IM010 Elaborar rotinas operacionais Média 5 Por rotina 40 40 

IM011 
Elaborar relação de usuários e seus privi-
légios de acesso 

Média 0,5 Por usuário 12 12 

IM012 Preparação de treinamento de usuário Média 4 Por hora de treinamento 24 24 

IM013 Preparação de treinamento operacional Média 4 Por hora de treinamento 24 24 



 

 

TR – Contratação de Empresa para Serviços Técnicos Especializados em BI Página 9 

IM014 Carga inicial de dimensões e fatos Alta 2 
Por dimensão, fato ou tabela 
ponte 

80 100 

IM015 Implantar análises em instância do OBIEE Média 4 Por iteração 4 4 

IM015 
Capacitar pessoal para operação do sis-
tema 

Média 10 Por treinando 20 20 

IM016 
Capacitação de pessoal para uso da ferra-
menta OBIEE 

Média 10 Por treinando 120 120 

 

g) Tabela 5 – Operação Assistida 

Código Atividade Complex. USTUnit Regra 
Máx. 

UST/OS 
Máx. 

USTA/OS 

OP001 
Atividades rotineiras de operação dos data 
marts 

Média 40 Por mês 240 240 

 

IV.5. Da Modelagem de Dados 

a) O Data Mart deverá armazenar os dados em dimensões e fatos (em modelo dimensional) em grãos de detalhe 
equivalentes aos dados de origem correspondentes, de modo a preservar o histórico detalhado dos dados no nível de 
eventos de negócio (transação). 

b) A partir deste nível de dados dimensionais, deverão ser criados outros níveis de fatos agregados em grãos adequados 
para atender aos requisitos de análise dos usuários. 

IV.6. Da Especificação e Implementação Dos Processos De ETL 

a) Inclui a obtenção dos dados que alimentarão o Data Mart a partir da extração dos dados das bases transacionais 
podendo estas serem as mais diversas. 

b) As rotinas deverão realizar extrações para a carga inicial dos dados, incrementais e substitutivas, de forma 
parametrizada, ou seja, deve ser flexível para que seja possível selecionar uma ou mais modalidades de extração. 

c) Inclui também a especificação dos processos de carga dos dados nas bases relacionais/multidimensionais (Data Mart) 
e geração de cubos. 

d) Consiste ainda da adequação dos dados obtidos pelas rotinas de extração para o ambiente do Data Mart. As funções 
de transformação deverão apontar situações de erros e exceções conforme especificação realizada durante o 
levantamento; 

e) Scripts SQL para a validação da carga dos dados. 

IV.7. Da Construção das Consultas aos Dados 

a) Consiste na implementação das consultas que foram especificadas para a iteração de elaboração. 

b) As consultas deverão permitir ao usuário final consultar os dados agregados e atômicos de todo o ambiente Data Mart, 
incluindo visão integrada de todas as estruturas multidimensionais, conforme o perfil definido para os usuários. 

c) Deverão ser disponibilizadas consultas “ad hoc” aos cubos com “drill-through” na base para usuários privilegiados e 
consultas pré-definidas parametrizadas. 

d) Também deverão estar disponíveis consultas em “Dashboards” com parâmetros previamente determinados. 

e) As consultas deverão ter sido definidas na atividade “Detalhar requisitos”. 

f) Deverá ainda, ser possível a realização de consultas a partir de construção livre de cada usuário que se encarregará 
da definição dos parâmetros e filtros de seu interesse. 

IV.8. Da Construção da Estrutura de Segurança da Aplicação 

a) Consiste na implementação de grupos, usuários e permissões de acesso. 

b) A estrutura de segurança da Aplicação pode ser realizada na console, enterprise manager, analytics ou na camada 
semântica, tanto em relação aos dados, colunas de tabelas, painéis, entre outros. 

c) A estrutura de segurança poderá ser integrada ao Microsoft Active Directory, a critério da CONTRATANTE. 
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V. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

V.1. A CONTRATADA designará um profissional para atuar como preposto, nas dependências da CONTRATANTE, quando 
assim demandada, com as seguintes responsabilidades: 

a) Executar a gestão geral do contrato por parte da CONTRATADA, com a visão de todas as Ordens de Serviço, 
objetivando garantir a execução dos serviços dentro dos prazos e acordos estabelecidos e atendendo todos os 
requisitos; 

b) Responder, perante a CONTRATANTE, pela execução técnica das Ordens de Serviço; 

c) Participar periodicamente, a critério da CONTRATANTE, de reuniões de acompanhamento das atividades 
referentes às Ordens de Serviço em execução, em ambiente de interesse da CONTRATANTE; 

d) Levar para as reuniões periódicas de acompanhamento, as situações não resolvidas em nível de gerência das 
Ordens de Serviço; 

e) Disponibilizar, quando solicitado pela CONTRATANTE, num prazo máximo de 48 horas corridas, toda a 
documentação histórica e presente do contrato, incluindo ordens de serviço já executadas, resumo de pagamentos 
efetuados, termos de aceite assinados, cópias de notas fiscais e relatórios de acompanhamento do contrato. 

V.2. A CONTRATADA deverá fornecer os dados de contato do preposto (nome completo, cargo na empresa, e-mail, telefone 
fixo, telefone celular, endereço) à CONTRATANTE; 

V.3. No caso de necessidade da substituição do preposto, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à 
CONTRATANTE, o motivo da substituição e informar os novos dados de contato; 

V.4. As interações dos profissionais da CONTRATADA com os usuários e profissionais da CONTRATANTE, para fins de 
execução dos serviços, ocorrerão, quando assim demandada, nas instalações da CONTRATANTE, cabendo à 
CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento dos profissionais envolvidos até o local de prestação de serviços; 

V.5. Os serviços deverão seguir o disposto no fluxo apresentado a seguir: 

 

FIGURA 2 – FLUXO DOS SERVIÇOS 

V.6. Todos os serviços serão solicitados pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante a elaboração de uma Ordem de 
Serviço (OS), de acordo com o modelo previsto no Anexo IA - MODELO ORDEM DE SERVICO, deste Termo de 
Referência, com a descrição dos produtos a serem entregues; 

V.7. As Ordens de Serviço classificadas como Correção terão sempre o caráter emergencial, estando a CONTRATADA, 
obrigada a cumprir os prazos definidos no item VI.11 deste Termo de Referência; 

V.8. Para as demais Ordens de Serviço, não emergenciais, a CONTRATADA deverá cumprir os prazos definidos no item VI. 
Dos Níveis de Serviço deste Termo de Referência; 
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V.9. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, adotar sistema informatizado, possibilitando o devido acesso à 
CONTRATADA, via web, para a abertura das Ordens de Serviço, garantindo todas as informações necessárias e 
previstas neste Termo de Referência. A base de dados deste sistema deverá estar devidamente documentada e 
disponibilizada à CONTRATANTE sempre que solicitada; 

V.10. As Ordens de Serviços emitidas pela CONTRATANTE serão única e exclusivamente encaminhadas ao preposto da 
CONTRATADA; 

V.11. A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Serviço, retornar 
a mesma a CONTRATANTE, assinada e acompanhada de um Relatório Técnico com a contagem de USTA para a 
entrega dos produtos 

V.12. Excepcionalmente para os serviços de Correção, que são de caráter emergencial, a CONTRATADA deverá atender 
obrigatoriamente ao prazo máximo de 8 (oito) horas úteis para retornar a Ordem de Serviço assinada acompanhada do 
respectivo Relatório Técnico, com a contagem de USTA para a entrega dos produtos; 

V.13. O Relatório Técnico consiste em um anexo da Ordem de Serviço, a ser elaborado pela CONTRATADA, e deverá 
contemplar toda a fundamentação da contagem de USTA, discriminando cada atividade, classificação e análise da 
complexidade; 

V.14. O Relatório Técnico deverá contemplar ainda o valor do custo global estimado da Ordem de Serviço e os prazos para 
a entrega de todos os produtos, atendendo sempre ao disposto no item VI Dos Níveis de Serviço deste Termo de 
Referência. 

V.15. A CONTRATANTE, ao validar o Relatório Técnico, deverá encaminhar o Aceite Formal do mesmo à CONTRATADA. 

V.16. A CONTRATADA somente deverá iniciar os serviços com vistas a entregar os produtos constantes da Ordem de 
Serviço, a partir do Aceite Formal Inicial da CONTRATANTE e de acordo com os prazos estipulados no item VI. Dos 
Níveis de Serviço deste Termo de Referência 

V.17. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder com a entrega formal dos produtos à 
CONTRATANTE, emitindo também os termos de aceite necessários. 

V.18. Os prazos da CONTRATANTE para a homologação dos produtos e assinatura dos termos de aceite estão previstos no 
item VI. Dos Níveis de Serviço deste Termo de Referência e se iniciarão a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
recebimento formal. 

V.19. Poderá haver prorrogação, a critério e pedido da CONTRATANTE, de até 100% (cem por cento) do prazo inicialmente 
previsto para a homologação e aceite da CONTRATANTE. 

V.20. Após a validação das entregas, a CONTRATANTE deverá assinar e enviar o Termo de Aceite à CONTRATADA. 

V.21. A simples entrega dos produtos, pela CONTRATADA, e o recebimento, pela CONTRATANTE, não implica diretamente 
em sua aceitação final. 

V.22. Caso o produto entregue esteja em desacordo com o especificado na Ordem de Serviço, ou ainda apresentem 
inconsistências detectadas ao longo das validações, a CONTRATANTE deverá rejeitá-lo, devendo a CONTRATADA 
por sua conta e risco, nos mesmos prazos estipulados no item VI. Dos Níveis de Serviço, deste Termo de Referência, 
promover a substituição ou adequação, não eximindo, entretanto, a apuração dos acordos de Níveis de Serviço e a 
consequente aplicação das penalidades previstas no contrato. 

V.23. Somente a partir do Aceite Formal Final, a CONTRATADA poderá calcular o valor do pagamento, multiplicando o valor 
unitário da USTA cobrado, pela quantidade de Unidades de Serviço Técnico Ajustado gastas no serviço realizado. 

V.24. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses, a contar da data de Aceite Formal Final dos produtos 
entregues pela CONTRATANTE. 

V.25. Durante o prazo de garantia, todos os eventuais erros e falhas identificados deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, 
sem ônus para a CONTRATANTE, nos mesmos prazos definidos no item VI. Dos Níveis de Serviço, deste Termo de 
Referência, respectivamente, deste Termo de Referência, para os serviços de Correção. 

V.26. O prazo de garantia deverá ser respeitado pela CONTRATADA mesmo após o término do prazo de vigência do Contrato. 

V.27. Para efeito das entregas dos produtos, recebimento das Ordens de Serviço pela CONTRATADA e encaminhamento 
dos aceites formais presentes no fluxo de execução dos serviços, será levado em conta o horário útil compreendido 
entre as 9 horas e as 18 horas de cada dia. 

V.28. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a seu critério e de acordo com as suas necessidades, a realização 
de determinados serviços nas suas dependências, para a entrega de um produto específico, de maior complexidade e 
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que demande proximidade entre os técnicos de ambas as partes. Neste caso, deverão ser observadas as seguintes 
responsabilidades: 

a) As atividades serão realizadas nas instalações da CONTRATANTE, cabendo a ela determinar o local físico 
apropriado para a realização do serviço; 

b) Os recursos de hardware e software deverão ser disponibilizados pela CONTRATANTE; 

c) Poderá a CONTRATADA, às suas expensas, disponibilizar os recursos de hardware e software complementares 
ou de forma integral, para a realização das atividades pelo seu profissional, desde que autorizadas pela 
CONTRATANTE. 

V.29. Fica a cargo da CONTRATANTE a disponibilização ou não de acesso remoto às estações de trabalho e/ou servidores 
de acordo com a política de segurança da informação do Sistema Indústria. 

V.30. Para os produtos previstos nas Ordens de Serviço, a CONTATADA deverá elaborar cenários de testes unitários e 
integrados, que serão validados pela CONTRATANTE. 

V.31. A partir da validação dos cenários, a CONTRATADA deverá executar os testes unitários e integrados conforme 
planejado, enviando os seus resultados para a CONTRATANTE. 

V.32. A CONTRATADA deverá, após o aceite dos produtos, repassar à CONTRATANTE todos os documentos produzidos e 
gerados no contexto da sua execução. 

V.33. A CONTRATANTE se reserva no direito de aplicar auditoria sobre qualquer produto, artefatos ou documentos entregues 
pela CONTRATADA, podendo, para isso, designar empresa terceira. 

V.34. Os softwares de apoio utilizados pela CONTRATADA deverão ser conhecidos e aprovados previamente pela 
CONTRATANTE, de forma a manter a compatibilidade e total aderência aos produtos utilizados. 

V.35. O controle de versão dos produtos, artefatos, componentes e documentos que forem produzidos pela CONTRATADA 
deverão ser feitos pela ferramenta de controle de versão, utilizada pela CONTRATANTE. 

V.36. Para os serviços exclusivamente classificados como Documentação, as Ordens de Serviço deverão indicar quais os 
documentos devem ser produzidos. 

VI. DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

VI.1. Níveis de serviços são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos com a finalidade de aferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRATADA. 

VI.2. Para mensurar essa avaliação serão utilizados indicadores relacionados às Ordens de Serviço (OS), para os quais 
foram estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pela CONTRATADA, conforme detalhado adiante. 

VI.3. Os primeiros 30 (trinta) dias do contrato serão considerados como um período de estabilização para que a 
CONTRATADA possa se familiarizar com o contexto da CONTRATANTE. Neste período os Acordos de Níveis de 
Serviço serão flexibilizados de forma a fornecer novo prazo de até 100% a mais do que o previsto, quando solicitado e 
devidamente justificado pela CONTRATADA. 

VI.4. Sempre que houver quebra dos níveis de serviço especificados, a CONTRATANTE poderá emitir ofício de notificação 
à CONTRATADA, que terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as justificativas para as falhas 
verificadas, bem como planos de ações para evitar futuras ocorrências. 

VI.5. Caso não haja manifestação da CONTRATADA dentro desse prazo ou caso a CONTRATANTE entenda como 
improcedentes as justificativas, será iniciado processo de aplicação das sanções previstas. 

VI.6. O conteúdo detalhado e a forma do relatório gerencial serão definidos pelas partes na reunião inicial do Contrato. 

VI.7. Se as desconformidades apontadas pelo CONTRATANTE gerarem retrabalho, as correções serão realizadas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

VI.8. Os artefatos e produtos técnicos gerados pela CONTRATADA serão validados pelos responsáveis pela demanda. 

VI.9. A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Serviço, retorná-
la à CONTRATANTE, assinada e acompanhada de um Relatório Técnico com a contagem de USTA para a entrega dos 
produtos. 

VI.10. O Prazo máximo de início dos serviços pela CONTRATADA de uma OS será a partir da sua Data de Previsão de Início; 

VI.11. Para efeito de avaliação do nível de serviço quanto ao prazo, a seguinte tabela será usada: 

a) Serviços Não Emergenciais 
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Prazos MÁXIMOS para os serviços não emergenciais 

Tamanho da OS 
(em USTA) 

Prazo máximo para início dos serviços pela 
CONTRATADA após o aceite formal da OS e 
do Relatório Técnico pela CONTRATANTE 
(em dias úteis) 

Prazo máximo da CONTRA-
TADA para entrega do(s) pro-
duto(s) descrito(s) na OS (em 
dias úteis) 

Prazo máximo para a valida-
ção dos produtos pela CON-
TRATANTE (em dias úteis) 

Até 140 Imediato 5 + Tamanho da OS/8 10 

141 – 230 Imediato 8 + Tamanho da OS/8 10 

231 – 469 1 10 + Tamanho da OS/12 15 

Acima de 470 2 12 + Tamanho da OS/12 20 

TABELA 2 – PRAZOS MÁXIMOS 

b) Serviços Emergenciais 

Nas correções ou Serviços emergenciais, para efeito de avaliação do nível de serviço quanto a prazo, a seguinte 
tabela (Tabela 4 - Serviços Emergenciais) será usada. 

Prazos MÁXIMOS para os serviços emergenciais e de Correção 

Nível de Criticidade Início dos serviços  
Prazo máximo de entrega 

(em dias úteis) 

ALTO - Incidente com paralisação de sistema ou indisponibilidade 
de dados e/ou ambiente ou que faz o produto do trabalho inadequado 
para o uso e/ou ser incapaz prestar os serviços. Não existe alterna-
tiva de contingência. 

Em até 4 horas úteis a partir 
do recebimento formal da Or-
dem de Serviço Emergencial 
enviada pela CONTRA-
TANTE  

1 
 
 

MÉDIO - Incidente sem paralisação de sistema e com comprometi-
mento de dados e/ou ambiente ou degradação de desempenho. A 
aplicação opera parcialmente com limitações importantes. Cria so-
brecarga de trabalho aos usuários afetados.  

Em até 1 dia útil a partir do re-
cebimento formal da Ordem 
de Serviço Emergencial envi-
ada pela CONTRATANTE  

3 
 
 

BAIXO - Incidente sem paralisação de sistema e sem comprometi-
mento de dados e/ou ambiente. Normalmente restringe, mas não im-
pede que o usuário realize suas atividades. O usuário pode contorná-
lo com caminhos alternativos. Porém sua percepção de qualidade do 
produto pode ser afetada caso vários problemas como este se mani-
festem. 

Em até 2 dia útil a partir do re-
cebimento formal da Ordem 
de Serviço Emergencial envi-
ada pela CONTRATANTE  

Pactuado entre a CONTRA-
TANTE e a CONTRATADA, 
não podendo exceder a 5 dias 
úteis  

Prazo máximo para a validação dos produtos pela CONTRATANTE = 5 dias úteis para o diagnóstico 

TABELA 3 - SERVIÇOS EMERGENCIAIS 

VI.12. A contratada deverá atender, durante a vigência do contrato, os indicadores de níveis de serviço apresentados a seguir: 

Código Nome do Indicador 

IND1 Índice de Cumprimento dos Prazos de Entrega dos Produtos 

Objetivo 

Garantir o cumprimento dos prazos de entrega dos produtos, definidos nas Ordens de Serviço, em conformidade com o previsto 
nas Tabelas2 e Tabela 3 acima. 

Perfil do Indicador 

Unidade Periodicidade de Medição Meta do Indicador 

% Mensal >= 90% 

Fórmula 
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IND1 = 1-((PR - PP)/PP), onde: 

PP = Somatório dos Prazos PREVISTOS nas Ordens de Serviço fechadas dos últimos 90 dias 

PR = Somatório dos Prazos REALIZADOS das Ordens de Serviço fechadas dos últimos 90 dias 

Penalidades pelo não cumprimento da Meta 

Valor de IND1 Multa sobre o valor das OS retornadas fora do prazo 

De 75,00% a 89,99% 10% 

De 60,00% a 74,99% 20% 

Menor que 60,00% 30% 
 

VI.13. A CONTRATADA deverá garantir a entrega dos produtos demandados nas Ordens de Serviço dentro dos prazos 
máximos previstos na tabela de prazos máximos e de serviços emergenciais, deste Termo de Referência. 

VI.14. A Contratada deverá garantir a qualidade dos artefatos entregues: documentos nos formatos e padrões estabelecidos, 
produtos aderentes às especificações. 

VII. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE  

VII.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 
Contrato, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, 
documentos, entre outros pertinentes; 

VII.2. A contratação implica em necessidade de cessão total de direitos autorais dos produtos entregues. Sendo assim, todos 
os produtos desenvolvidos pela CONTRATADA deverão ser entregues a CONTRATANTE, que terá o direito de 
propriedade sobre os produtos, sendo vedada qualquer comercialização por parte da CONTRATADA; 

VII.3. A CONTRATANTE, para todos os efeitos da aplicação da Lei nº 9.609/98, serão os únicos e exclusivos proprietários 
dos produtos desenvolvidos, elaborados ou entregues, durante a vigência do contrato, pela CONTRATADA; 

VII.4. A CONTRATANTE terá o direito de propriedade intelectual dos produtos, bem como dos artefatos gerados, de forma 
permanente; 

VII.5. Será permitido, exclusivamente à CONTRATANTE, a qualquer tempo, distribuir, alterar e utilizar os produtos sem 
limitações de licenças restritivas. 

VIII. DO PAGAMENTO 

VIII.1. A CONTRATADA somente deverá emitir e enviar as Notas Fiscais para o devido pagamento após a formalização do 
documento de aceite de entrega pelo CONTRATANTE; 

VIII.2. Os valores para pagamento à CONTRATADA, que irão constar da Nota Fiscal de serviços, deverão atender ao disposto 
no item V.23. deste Termo de Referência; 

VIII.3. As multas decorrentes da apuração do Índice de Nível de Serviço serão aplicadas, como glosa, sobre o próximo 
pagamento a ser feito à CONTRATADA; 

VIII.4. Caso o valor apurado das multas seja superior ao valor do próximo pagamento a ser feito à CONTRATADA, o saldo 
restante será glosado no pagamento posterior e assim por diante; 

VIII.5. No caso de encerramento do contrato, havendo ainda saldo de multas a serem liquidados, o valor deverá ser 
reembolsado pela CONTRATADA aos cofres da CONTRATANTE; 

VIII.6. Todas as despesas com deslocamento, passagens aéreas e terrestres, hospedagem e alimentação da equipe técnica 
da contratada, quando em viagens realizadas a cidade de Brasília/DF, serão de responsabilidade da CONTRATADA, e 
deverão compor o preço ofertado na proposta de preços. 

IX. DA MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO 

IX.1. Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade de Pregão, com julgamento pelo critério de “Menor Preço”, 
atendidas as especificações e características técnicas exigidas no presente Termo de Referência. A justificativa é que 
se trata da contratação de serviços baseados em padrões de desempenho e qualidade definidos neste Termo de 
Referência por meio de especificações usuais no mercado, havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los, 
caracterizando-se como “serviço comum”. 
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X. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE HABILITAÇÃO E ATESTADOS 

X.1. Para habilitação das empresas interessadas em participar deste certame, é necessária a comprovação da prestação de 
todos os serviços, com as características técnicas similares às do objeto deste Termo de Referência, no que se refere 
aos itens: 
 

a)       Modelagem de dados baseada em níveis de granularidade, com o nível mais baixo preservando a transação OLTP e os 
demais níveis sendo derivados desse nível inicial, representando o fato analisado e possibilitando o rastreamento do dado; 
 
b)       Implementação dos processos de ETL de forma parametrizada, apontando situações de erros e exceções, bem como a 
construção de mecanismos para a validação das cargas. Este processo deverá abranger a carga inicial, substitutiva  e a auto-
matização da carga incremental; 
 
c)       Construção de consultas aos dados de todo o ambiente Data Mart que permita ao usuário final consumir os dados de 
forma “ad hoc” ou por meio de dashboards com prompts ou filtros parametrizados; 
 
d)       Construção da estrutura de segurança da aplicação com a criação de grupos, usuários e permissões de acesso, bem 
como a integração da aplicação com o servidor de LDAP com mais de 500 usuários. 

X.2. Fornecer pelo menos um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de 
grande porte (mais de quinhentos empregados), que comprove a prestação de serviços atendendo aos níveis de 
qualidade na implantação de solução de Business Intelligence através de implementação de Data Warehouse e/ou Data 
Mart, com levantamento e construção de modelagem multidimensional, consultas ad-hoc, processo de Extração, 
Transformação e Carga - ETL, utilizando a ferramenta OLAP Oracle Business Intelligence Enterprise Edition Plus 11g 
e Oracle Data Integrator 11g, conforme item anterior. 

X.3. Para efeito de diligencias, para constatar os serviços atestados, poderão ser solicitados acessos, de forma 
supervisionada, às documentações das implementações realizadas pela empresa interessada no emitente do atestado 
técnico de capacidade. A indisponibilidade de acesso acarretará automaticamente na anulação do atestado de 
capacidade técnica diligenciado. 

 
X.4. O conteúdo necessário dos projetos nos Atestados de Capacidade Técnica será: 

a) Dados do responsável pelas informações; 
b) Informações da empresa ou órgão público que emitiu o atestado e assinatura; 
c) Identificação do Projeto (Nome do projeto, Número de horas de desenvolvimento); 
d) Descrição sucinta do projeto; 

XI. GESTÃO DO CONTRATO 

XI.1. A gestão do contrato será realizada pela Superintendência de Tecnologia da Informação (STI). 

XII. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

XII.1. A tabela abaixo contém os profissionais e qualificação mínima exigida para a equipe, com os perfis abaixo relacionados 
da CONTRATADA: 

Perfil Técnico 
Conhecimento, comprovado através de avalia-
ção curricular, em: 

Formação acadêmica, experiência e certificação. 

GERENTE DE PROJETOS DE 
BI/DW 

(Mínimo de 1) 

• Business Intelligence; 

• Data Warehouse; 

• Análise de riscos, planejamento, lide-
rança, estimativas; 

• Técnicas de reunião e negociação; 

• Técnicas de resolução de conflitos in-
terpessoais; 

• Plano Diretor de TI (PDTI) e Planeja-
mento Estratégico (PE); 

• Processos de ETL e OLAP; 

• Banco de dados e multidimensional. 

• Nível Superior completo; 

• Experiência mínima de 05 (cinco) anos em 
gerência de projetos de desenvolvimento e de manu-
tenção de software e/ou BI/DW, sendo pelo menos 02 
(dois) como gerente de projetos de BI/DW; 

• Certificação PMP concedida pelo PMI. 
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ANALISTA PROJETISTA BI/DW 

(Mínimo de 1) 

• Engenharia de Software; 

• Estruturação de padrões de artefatos 
BI/DW; 

• Boas práticas de projetos de BI/DW; 

• Técnicas de reunião, e negociação; 

• Oracle Database 11g ou superior; 

• Modelagem de banco de dados e multi-
dimensional; 

• Linguagem PL/SQL; 

• Processos de ETL e OLAP; 

• Ferramenta ETL – ODI 11gr; 

• Ferramenta OLAP – OBIEE 11g. 

• Considerando a plataforma tecnológica do 
SISTEMA INDÚSTRIA:  

• ODI 11g e OBIEE 11g. 

• Nível Superior completo na área de Tecno-
logia da Informação ou qualquer curso superior com 
especialização (lato sensu) na área de informática; 

• Experiência mínima de 05 (cinco) anos em 
projetos de desenvolvimento e de manutenção de sof-
tware e/ou BI/DW, sendo pelo menos 03 (três) como 
analista projetista ou arquiteto ou analista de sistemas 
de projetos de BI/DW; 

ANALISTA DE NEGÓCIO DE 
BI/DW 

(Mínimo de 1) 

• Análise e modelagem de negócio; 

• Análise e modelagem de sistemas; 

• Técnicas de reunião e negociação; 

• Ferramentas CASE para modelagem 
de requisitos; 

• Levantamento e Análise de requisitos; 

• Modelagem de banco de dados multidi-
mensional; 

• Business Intelligence; 

• Ferramenta OLAP; 

• Ferramenta Case Power Designer; 

• Data Warehouse. 

• Nível Superior completo na área de Tecno-
logia da Informação ou qualquer curso superior com 
especialização (lato sensu) na área de informática; 

• Experiência mínima de 5 (três) anos em 
projetos de desenvolvimento e de manutenção de sof-
tware e/ou BI/DW, sendo pelo menos 3 (três) como 
Analista de Negócio ou Analista de Requisitos ou Ana-
lista de Sistemas em projetos de BI/DW. 

ADMINISTRADOR DE DADOS E 
DE BANCO DE DADOS 
(AD/DBA) DE DW 

(Mínimo de 1) 

• Business Intelligence; 

• Data Warehouse; 

• Modelagem de Banco de Dados e di-
mensional; 

• Ferramentas e processos ETL; 

• Oracle Database 11g ou superior 

• Linguagem PL/SQL  

• Considerando a plataforma tecnológica do 
SISTEMA INDÚSTRIA: 

•  Oracle Database 10g ou superior. 

• Nível Superior completo na área de Tecno-
logia da Informação ou qualquer curso superior com 
especialização na área de informática; 

• Experiência mínima de 05 (cinco) anos em 
administração de dados e/ou administração de banco 
de dados, sendo pelo menos 02 (dois) como Adminis-
trador de dados e/ou Administração de Banco de Da-
dos em projetos de BI/DW; 

ANALISTA DE EXTRAÇÃO, 
TRANSFORMAÇÃO e CARGA 
(ETL) DE DW 

(Mínimo de 1) 

• Modelagem de banco de dados e multi-
dimensional; 

• Ferramenta ODI 11g; 

• Elaboração de fluxos para extração, 
transformação e carga de dados; 

• Processos do DW (dimensão e fato); 

• SQL ANSI; 

• Linguagem PL/SQL; 

• Ferramenta ODI 11g. 

• Considerando a plataforma tecnológica do 
SISTEMA INDÚSTRIA: ODI 11g. 

• Nível Superior completo na área de Tecno-
logia da Informação ou qualquer curso superior com 
especialização na área de informática; 

• Experiência mínima de 05 (três) anos em 
projetos de desenvolvimento e de manutenção de sof-
tware e/ou BI/DW, sendo pelo menos 03 (um) como 
Analista ETL ou Analista de Sistemas em projetos de 
BI/DW; 
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ANALISTA DE OLAP 

(Mínimo de 1) 

• Análise de requisitos/negócios; 

• Técnicas de reunião e negociação; 

• Modelagem de Banco de Dados e di-
mensional; 

• Desenvolvimento de aplicações para 
dispositivos móveis (mobile); 

• Modelagem de processos e ferramen-
tas OLAP. 

• Ferramenta OBIEE 11g ou superior 

• Considerando a plataforma tecnológica do 
SISTEMA INDÚSTRIA: OBIEE 11g. 

• Nível Superior completo na área de Tecno-
logia da Informação ou qualquer curso superior com 
especialização na área de informática; 

• Experiência mínima de 03 (três) anos em 
projetos de desenvolvimento e de manutenção de sof-
tware e/ou BI/DW, sendo pelo menos 01 (um) ano 
como Analista OLAP ou Analista de Sistemas em pro-
jetos de BI/DW; 

XII.2. As exigências de formação acadêmica e certificação deverão ser comprovadas com seus respectivos certificados; 

XII.3. A experiência profissional será comprovada por meio de vínculos empregatícios (carteira de trabalho ou contrato social 
– no caso de sócio integrante de equipe técnica), e, caso o vínculo não comprove a experiência profissional exigida, 
será aceita declaração de capacidade técnico emitido por órgão público ou empresa privada, sujeitando-se a diligência 
na sede da CONTRATADA ou do emitente do atestado para comprovação da experiência declarada, a critério da 
CONTRATANTE; 

XII.4. Os conhecimentos exigidos para cada perfil técnico serão comprovados por meio de avaliação curricular, a qual poderá 
rejeitar a indicação do profissional em avaliação; 

XII.5. Os profissionais indicados pela empresa para composição da equipe técnica de implantação somente poderão ser 
substituídos, mediante prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, por outros de igual qualificação. 

XII.6. A CONTRATADA substituirá, em até 5 (cinco) dias úteis, os profissionais da equipe técnica sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE. 

XII.7. Para a comprovação do vínculo empregatício, da formação acadêmica e especialização a empresa deverá apresentar, 
no prazo máximo de até 10 dias seguidos, contado a partir do da assinatura do contrato, a comprovação contratual da 
contratação, o Diploma, Certificado de Conclusão ou Declaração de curso em andamento de cada profissional 
especificado para esse contrato. Em se tratando de cópia, esta deverá ser autenticada. Também deve ser apresentado 
no prazo citado acima o currículo de cada profissional, com experiência mínima exigida no item XII.1. desse edital. 

XII.8. A não apresentação da equipe técnica, ou em desconformidade com o exigido no Edital, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias seguidos, contado a partir da assinatura do contrato, caracterizará inexecução contratual, implicando na 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 

XII.9. A empresa deverá comprovar o vínculo societário, empregatício ou contratual dos profissionais que integram a Equipe 
Técnica por ela indicada, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Caso o profissional seja regido pelo regime de CLT: cópia autenticada do “Contrato de Trabalho” ou da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, que comprove o vínculo empregatício com a licitante; 

b) Caso o profissional seja sócio da licitante ou de suas controladas: cópia autenticada do contrato social ou estatuto 
que comprove a condição de sócio; 

c) Caso o profissional tenha contrato de Prestação de Serviços com a licitante: cópia autenticada do contrato, cujo 
prazo de vigência abranja, no mínimo, o período de prestação dos serviços a CONTRATANTE; 

d) Caso não haja vínculo empregatício e nem contrato de prestação de serviços, caberá à licitante apresentar Termo 
assinado pelo profissional indicado, no qual este se compromete a executar, no que lhe couber, os serviços, objeto 
deste certame, para a hipótese de a licitante vir a sagrar-se vencedora; 

XII.10. Desenvolver os serviços aqui contratados de acordo com a melhor técnica disponível no mercado, com observância 
expressa e previamente autorizada pelo CONTRATANTE, bem como respeitando o disposto na legislação aplicável; 

XII.11. Cumprir integralmente o presente instrumento, cabendo ainda à CONTRATADA, a coordenação dos serviços, 
responsabilizando-se, legal, administrativa e tecnicamente por estes. 

XII.12. Cumprir, como única empregadora, as disposições legais, quer quanto à remuneração do pessoal empregado e alocado 
na execução dos serviços, como aos demais encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer 
outra, obrigando-se ainda a respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus empregados, todos os regulamentos 
de ordem interna e normas de segurança do CONTRATANTE, os quais declara conhecer. 
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XII.13. O inadimplemento da CONTRATADA, com referência a qualquer dos encargos acima mencionados, não transfere a 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO, ou restringir a 
sua execução. 

XII.14. Fica garantido a CONTRATANTE o direito de regresso contra a CONTRATADA com relação a qualquer dos encargos, 
contribuições e tributos acima mencionados que deles sejam exigidos e por eles sejam eventualmente pagos, incidindo 
nesta hipótese correção pelo IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, mais juros de 0,5% ao mês. 

XII.15. Deverá a CONTRATADA assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, civis ou penais relacionadas 
à execução dos serviços, originalmente ou vinculado por prevenção, conexão ou continência. 

XIII. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

XIII.1. Analisar os documentos apresentados, referentes à equipe técnica, por meio da emissão de parecer conclusivo, 
devidamente fundamentado, acerca da aprovação ou rejeição da equipe técnica. 

XIII.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste instrumento. 

XIII.3. Fornecer à CONTRATADA toda e qualquer informação necessária para a consecução do presente instrumento. 

XIII.4. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos serviços contratados. 

XIV. DAS FONTES DE RECURSOS 

XIV.1. As despesas decorrentes da contratação do presente objeto correrão por conta das verbas orçamentárias identificadas 
a seguir: 

a) Código e Nome da Unidade: 05010404 – Gerencia de arrecadação e fiscalização; 

b) Código e Nome do Centro de Responsabilidade (CR): 18 40101010316 - Projeto gestão da informação. 

XV. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

XV.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
termo aditivo escrito, por igual e sucessivo período até o limite de 60 (sessenta) meses. 

XVI. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

XVI.1. A proposta de preço, conforme o Anexo IB – Modelo Proposta de Preço deve ser apresentada em envelope específico 
conforme definido no edital. Serão contratadas 1.700 (mil e setecentos) Unidades de Serviço Técnico Ajustado por ano, 
sem garantia de consumo mínimo. 

XVI.2. Nos preços apresentados devem estar inclusos todos os custos decorrentes do fornecimento do objeto deste TR, bem 
como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, além de seguros, fretes, deslocamentos de 
pessoal e de bens para Brasília/DF, se houverem, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

 

Brasília – DF, 7 de dezembro de 2017. 

 

 

_____________________________________ 

Nome: Augusto Antonio Carelli Filho 
Cargo: Superintendente de TI 


